
MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMIEIRA CÂMARA

mfc

.1
Sessão de .~5(:€ .marçC'. de 19 ..!/.? ACORD/3...0 N,o.. __ __.. .

Recurso n.O

Recon"ente

Recorrid

114.436 - Proc. nQ 10715-000694/91-11
MERCK S/A INDÚSTRIAS QU!MICAS
IRF - Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro - RJ

I•I
I

•I

I I

•

•I,
I

•

R E S O L U C Ã O Nº 301-0.800
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM.os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Con

seIho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o jul
gamento em diligência à repartição de origem, na forma do relatório e
voto que passam a inltTegrar o presente julgado.

Brasília-DF., em5 de março de 1992.
"

STA - Presidente

MASC~R~B Relator

R Y RODRIGUES DE SOUZA-Procurador da Faz. Nacional

.- ---_._-~---_...-_ ...

VISTOS EM
SESSÃO DE:
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Luiz Antônio Jacques, Sandra Míriam de Azevedo Mello, Otacílio Dantas
Cartaxo, Fausto Freitas de Castro Neto e João Baptista Moreira .



----------------------------------------lJZ<.:-;.-
",.1

9•
I

SEHVIÇO PUBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CÂMARA
RECURSO NQ 114.'436 - RESOLIJÇi1íO NQ)301-0.800
RECORRENTE: MERCK S/A INDÚSTRIAS QU1MICAS
RECORRIDA :;IRF - Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro - RJ
RELATOR : JOSt THEODORO MASCARENHAS MENCK

•
RliAIQRl!!

de que o
vitamina
labor-ª.

Imprensa Nacional

A presente ação fiscal nasceu da constatação
produto declarado na declaração de importação nQ 1.854/89
"A" nao se identifica com o que foi submetido a exame pelo
tório de Análises (lABANA), face o laudo nQ 20.186/89.

A empresa impugnou o auto de infração pedindo a nuli
dade da notificação~ razão da mesma conter linguagem hermética e
sintética} impossibilitando adequado direito de defesa. Acrescenta
não conhecer a divergência encontrada entre a mercadoria declarada
e a analisada e qual a influência dessa divergência na desclassifi
cação tarifária .

ApÓs estas preliminares a empresa alega que a inserção
da vitamina em uma matriz de gelatina carbohidrato com adição de um anti-oxidan
te constituirrrxlousualde protegera integridadedo produtonãoo transfOY11l3ndo~ medicarrento.

Chamado a pronunciar-se o autuante recorreu ao lABANA
que prestou informações técnicas' (fls. 29)0 ,Com base nestas inform-ª.
ções o autuante lavrou auto de infração complementar para modifi
car a classificação tarifária do produto, agora para 3004.50.0000.

Notificada a autuada voltou a se manifestar no senti
do de que a adição de gelatina e carbohidratos à vitamina A apenas
visa a proteger o produto não o transformando em uma mistura ou pr~
paração química para fins terapêuticos ou profiláticos. Salientaai~
da que a mercadoria não foi declarada indevidamente pois o acetato
de retinol apresenta-se sob a forma oleosa, transformando-se em pó
com a adição de gelatina e glicídios que também servem como anti-
oxidante de barreira e protegem o produto da luz, umidade e Etstres$
med:nieô. Desta maneira ao descrever o produto como uma vitamina A
acetato de axeroftol em pó, implicitamente estava indicando a fOLma de acetato de retinol ou axeroftol contendo os aditivos como g~
latina e glicidios.

O auditor fiscal do Tesouro Nacional manifestou-se p~
lo prosseguimento da ação fiscal;

A autoridade de primeira instância, baseando-se no
laudo e nas informações do LABANA concluiu que "a adição à vitami
na de substâncias como a gelatina lhe confere qualidades distintas
da do produto puro, o que equivale à diferença,entre classificá-lo
no capitulo 29 ou no capitulo 30 de TAB-. Desta forma julgou, ~roc~
dente a ação fiscal cobrando-lhe,além da diferença de imposto as
multas do art. 524 e 526,11 do regulamento aduaneiro (R.A.).

Inconformada a empresa recorre a este Con~lho em peça
as razões oferecidas em suas duas petições anteriores,
insurgir contra a aplicação das multas dos arts. 524 e
R.A. 11j
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Sala da Sessões, em 25 de março de 1992 .

THE~~ :,1 i.tS.("r""JOSt

Preliminarmente percebe-se que o recurso da empresa
foi recebido aos 18 de dezembro de 1~91, conforme o carimbo de aM
,tuação existente no rosto da peça recur~al às pá~inas 45.

No entanto o aviso de recebimento da decisão de
meiro gr~u foi assinado ~os 14 de ,'no~embro _de;~99..G.Ou ~eja, o
curso fOI aparentemente Interposto apos o laps de 30 dIas que
gislação óferece ao contribuinte para sua apresentação.

Para evitar dúvidas proponho que o presente julgamen
to seja convertido em dili~incia à repartiçao de orige~ para que ~a
nos informe se seus escritorios trabalharam normalmente dias 18 e
19 de novembro e 17 de dezembro de,1991 ou se fecharam mais cedo
nestes dias.•,
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